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ESTADO DO AMAPÁ 

DiBrio I 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

Nl 0016 MACAPA, 23 DE JANEIRO DE 1991 - 41-fEIRA 

Governador do E•tado do Amapl 
ANNIBAL BARCEllOS 

Chefe de Geblnell do Governedor 
Me), PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

SECRETARIADO .t'1tiSII ll 1110111 i~ 
DICUIIEI11CCD lmtSI.I11ft • C li 

SecreUrlo de lltado de Admlnlttreçlo 
Dr. JOSê DIAS FAÇANHA 

Dr. 

pr. 

Dtl. 

Dr. 

Dr. 

Secretlrlo de Ee"bdo do Plene)emento e Coordeneçlo Geral 
llAIMUNDO IIIITO DE AlMEIDA 

Secrellrlo de htedo do Trebalho e de Promoçlo Social 
MARIA DA GLORIA DE OUVEUIA AMOIIIM 

SecreUrlo de Eetado de Agrtca(ture e do Abaateclmento 
I'AULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Atos. do Poder .Êxecutlvo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} ,_ OIIQ5 DE 11 DE JANEIRO DE 11191. 

O Governedor do E•ledo do Amap4, usando d,. alrlbulçlles que lhe 
sfo itlnlerldu pelo Arllgo 28 da Const/lulçlo Federal, f 2f do Arllgo 14 do 
Ato du Olspos/çlles Q9nstftuclonals Trensft6ti .. e lM Complementar n' 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Retlflc•r o Art. 1' do Decreto (P) n' 0355, de 10 de Janeiro 
de 1991, pubflcado no DllrTo Oficlal do Estado do Am•p~ n' 0008, de 11 de 
}Mrelro dt 1H1, que pe .. a a vigorar com a seguinte radaçlo: 

•Art. 1' • Reconduzir FRANCISCA DE MORAES GUEDES, ANTO
NIO MUNHOZ LOPES, ROSA f.MRIA OE SOUZA MELO, H~L/0 GUARANY 
DE SOUZA PENNAFORT, MANOEL BI$PO CORRiA e JUVENAL ANTONIO 
PIMENTEL CANTO, per• e tunçlo da Conselheiro, do Conselho Estadual de 
Cultura". 

Art. 2• • Este Decreto antrarl em vigor ne data da sua pubDcaçlo, 
ravogad., ,. dlsposlçlles em contrir/o. 

Macapi·Ap, em 18 da janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEllOS 
GowwnlldrJr 

(Repc)bllcado ,_.., uldo com ~·J 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP .. 

DECRETO (P} Nl DaO oe 22 DE JANEIRO DE 11191. 

o' Governador do t:stado do Amapl, usando das etrlbulç6es que lhe 
sfo conferld,. pelo Arllgo 28 da Consl/lulçlo Federal, 'f 2' do Artigo 14 do 

.. . . .. .~ . 

Audllor : do Governo do Eetedo 
Drt IIIAIIIA DIE LOUIIOIES aAifTOS SILVA 

Prof. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secrettrlo de EelilciiP. dl lduceçlo Culture e llporte 
ANTOOIE.l PllfTO UMA 
S.creurlo dt Etlldo da Feunda 
JAiilAftY tAilVAD N.UNIS 

SectetVIo de Eatedo da Obru e dl lntr .. Eatruture 
RICAilOO OTE!rO AMOEDO UfUOit 
Secr.Urlo de Eatedo d1 SeOde 
OSVAU>O ALVES mlCEIIlA 

S.cret,rlo dl btedo de Anun.toa útraor!llnArloe 
ROIEIITO GAJICI.A IALMEilON 

.. 
AIO dat Dl•po•fç'-• Con•fltucJoneJ• TtU•It6rl., e Lei Q:J"'*mMlr.r ri• 41, 
de U 12.81, e tendo tm vl•ta o que contta do PIOCIIIO ntf8760.0()()()5M1· 
GABI, . 

RESOLVE: 

Art. f'· Suspender. pelo petfodo de (02} anos, e contar ã 01.02.11 
e 01.02.93, o Contrato de Trabalho, firmedo entre o Governo do E~ dD 
Amap.t e s servidora EDNA MARIA ALMEIDA OE OLIVEIRA, ocupante do 
emprego de Prote .. or de 1' Grau, cta11e "A", referlncle f, pertencente ao 
Quadro Provls6rlo de Pe.,o•l Civil do Governo do E•tado do Amtp4, lotada 
na Secretaria de ~stedo da Educaçfo, Culture e Esporte. 

Art. 2' • Revoge,.,.., ,. disposlç'-s em conlrlrlo. 

Macapi-Ap, em U de janetro de 1991. 

ÔOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

. DECRETO (P} ,. 11131 OE 22 OE. JANEIRO DE 1 .. 1. 

O Govern•dor do Estado do Amap4. UIM~do d,. alrlbrllç'-• que lhe ••o conterld" peTo Arl/go 28 da Con•tJIUlçlo Federal, f 2' do Artigo 14 do 
No du Dlsposlç'-• Con•titucfonals Translt6ti .. e Lef Q:Jrnplemeti!M n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. t' . Exonerar JOCY FURTADO DE OLIVEIRA do carDO em co
miiiiO de Assa.,or, C6dlgo: DAS·102. 1, de Secretaria dt S.Ode. 

Art. 2' • Revogam-se ,. d/sposlçlles em contr•rto . . 

Mac•p•-Ap, em 12 de /ellllro de 1H1. 

AMIIIBAL BARCElLOS 
Oo.;lllmMor 

GOVERNO DO ESTADO DOlAMAPA 

DECRETO (P} ,. 0132 OE 12 OE. JAIIEIRO OE. 11191. 

O Govaroador do E•tado do Amap4, us.do d,. atrlbulç6és que lhe 
do conftrfd" pelo Artigo 28 da Constltufçlo F•deral, § 2' do Artigo 14 do 
Alo das Dlspo•lçllee ConllitucTonals Trantlt6rlei t Le/ Comp/em«n!M nt 41, 
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dei!L1R.If, 

REBOf.VE: 

Att. 1' • NomHr MARIA SOCORRO XAVIER DE FIGUEIREDO ME· 
ZENES. PMa o .,o em oomltdo de At,.ttor, C6dlgo: DAS. 102. 1, da S.. 
cntarle • Bal)de. 

Att. 2' • ReW~f~Ut""., dl~t em~ 

,.~.:.Ap, em IR de }aMiro de 1111. 

AMiaU IINICSJ.OS 
••• tr 

80WEJWIIO DO ESTADO DO AMAPA 

DECifETO (PJ 11'-DE a DE JAIIE1RO DE 1_,· 
O Oo!leiMdor do Eellldo do Amlp4 uundo du afrflllllç6et que IM 

do conlerldat t»1o Arflgo H da Cottlllftll91o FedMal, f 2' do Artigo 14 do 
AIO da Ol.,oel96et ~ TraMII6rlu e l.t ~r n' 41, 
deiR.1R.If, 

REBOf.VE: 

Att. 1' • TomM ,.,. efeito o o.ct.lo (P) n' 01100, de 11& janeiro de 
1111, ~ no DlitiO OflcMI do E.-lo do ~ !'' 0014 de 21 de~ 
,., de 1111. 

Att. ... lte~ .... dltpotl~· ., oontrltlo. 

._.....Ap. em IR de }aMiro de 1111. 

~ IINICS.LOS 
ao.wu• 

80WEJWO DO ESTADO DO AMAPA 

~IPI,._, DE a DE .MNE1IfO DE,_,, 

O Oo!leiMdor do &lado do A,.. u"ndo du alrlbu/961• que IM 
do con,.,_. t»1o Artigo H da Contllftll91o Federal, f 2' do Artigo 14 do 
Alo da ~poalç6e• Contlltllclonal• Trantll6rlat e L.t Co#rtt*lmeniM n' 41, 
dett1R.61, 

R~SOtVE: 

Att. 1' • O.,..t ROBERVAL SOUZA DE AZEVEDO PICANÇO, 
c-.-~Nor de c-.-ledorla &tlldual de lndfltfrla. 'Com«'cfo e Turltmo, 
para Wl/llr da ... de tuu alrl&ulçt»t • MACAPA·AP, afl u c:ldadet de 
8RASA.IA·DF e sAO PAt:JLO.SP, a trm de lratar de utllnfoe. de ,,.,..,, da 
~,.,lo /llnfo a~ F..,.,, 1t0 peffodo de 31.01 a 05.02.111. 

Att. 2' ·Revogam-., u dl.,oe/961• em contrltlo. 

Mlcapii-Ap, em IR de jaMiro de 1111. 

AMiaU IMRCIUOS ..... 
8CWERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRIETÓ (PJ 11' ... DE a DE .INIEIRO DE ,_,, 

O Oo!leiMdor do Etllldo do ~ uundo da ~· que IM 
do conlerldat p4lo Attlf10 11 da Cotttllftll91o Federa/, f 2' do Artigo 14 do 
Alo da Dltpo1#9611 Conttlfuclonal• Trutlf6rlat e l.t Co#rtt*lmen•r n' 41, 
deiL1R.61, 

REBOtVe: 

Att. f'· O.tlflnar CLAUDIO CLA YER DE Ot/VEIRA fiONTEIRO, DI
retor do Depertamen~.dt lndcJtlrla e Comlrclo, para el(er~ acutrlll/atlva
_,. e llf!tubttlful9.,_ o CMpO de ~~da c-denadotfa &tlfdual 
de lndiJttN, Com«cfo e Tllrltmo, no perfodo de 31.01. a 05.02.111, duru,. a 
.u-"'de do reet»Ct~vo tlfvlar. 

Att 2' • Revogam-,. .a• dltpoelç6et em contrVIO. 
ltla~-Ap. em IR de }aMiro de 111111. 

80WSWO DO ESTADO DO AMAPA 

oa:REro (PJ 11' ... DE 8 DE JAIIE1RO DE i ... 
O Ooveti'Nidor do Etllldo,do ~ uundo du alt/bulf6ee que IM 

do «HH,.,_. pelo Attlf10 H da Cottlllftll91o F..,.,_ f 2' do Ar1Jgo 14 do 
Alo dae·~· Cotttflfuclollalt 1ietttlf6rlat el.t ~,., n' 41 
dei!L1R.61, • 

RESOtVE: 

de janeiro de 1111, publicado no Dlltlo Oficial do Et!Uo do AtMp4. n' 0014, 
de 21 de janeiro de 1111 · 

Att 2' • Revog~~m-,. ., cR•po•lç~• em contr~rlo. 

ltlacap4-Ap, em 12 de janeiro d• 111111. 

AMiaU BARCELLOS 
~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AIIAPA 

DECRETO (P) 11' -1 DE .a DE JANEIRO DE t•t. 

O Gov•rnador do Etlado do Amap4, u11ndo d., atrtbulç~• que Ih• 
llo conflrld" ~lo Artigo 28 d• Con1t1tulçlo Federal, f 2' do Artigo 14 do 
Ato d" Dl1po1lç~• Con1tltuclonals Trtnllt6rl" • Lei Complementar n' 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Att. .f' · El(onerar MANOEL FIGUEIREDO RODRIGUES. do cargo 
''" com/.,lo.de Diretor Geral da EPG. Jostfa Jucllt lde Amoras Colaret, C6-
dlgo: DA5-101. 1, da SecreiMia de EdUCIÇIO I Cultura. 

Att 2'- Revog~tm-te as dltpotl~• tm contrltlo. 

ltlacap4-Ãp, em 12 de janeiro dl111111. 

ANNIIML BARCELLOS 
Gow.lllldof 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (PJ 11' Dali DE 111 DE JANEIRO DE 1•1. 

O Gov•rMdor do Ellado do A,._ u11ndo d" atrlbulç6es que IM 
do conflrldat !»lo Artigo 21 d• ConttltulçiiJ Federal, f 2' do Artigo 14 do 
Ato det Dltpotl~• Conttltuclonalt Trantlforl" • La/ Cotnp,.mentar n' 41, 
de 22. 12.11, 

RESOLVE: 

Att 1' • .NomHt L.~IA MARIA LIMA ANDRADE, para o CMf10 tm 
coml"lo dl Dl,.tor Gtral da EPG. Jo,.f• Jucl/alde Amoral Colarei, C6dlgo: 
DA5-101.1, da Secretarla dl Educ•çlo e Cultura. 

Art. 2' • ReVOflm-" itt dltpot/Ç~I tm contr~rlo. 

.,.c.,.-Ap, em 12 dl }antlro a. 111111. 

AMMIAL BNfCELLOS 
ao-.... 

EST AOO DO AMAPA 
D1ARJo ORCIAL 

Diretor do Departamento de Imprenaa Oficial 
Dr. JOd WIZ BB2'JÜUt.A PACBBCO 

Chefe da Divido de Cllttoa 
MANOBL MON11l DB AJ..MBIDA 
Chefe da Dlvialo de Dlatriblliçlo 

DI§. TBI..M.A yt CAUXTO DOS S. DE OUVBIIlA 
Chefe da Div. Publlcaç6ea e A. Gdficu 

JBCONIAS ALVBS DB AllA'OJO 

OIUGJNAIS 
Oo toJ<too envledoo I publlc•~o deverlo ' ' ' det llogr•fadoe e 

~c'1,'l'l.r:':r"~!td::~~!:d0ou d~e_:~~~P~d=~derl oer encontrado pare 
lelture n11 llepreoentacO.o do Governo do Amepl em Brllllle/OF, 
lllo de·Janelro/IIJ e h"miPA. 

llORÁIOO DB A'I'IINrinmrro 

Horlrlo : D11 07:30 b 18:30 horee 

PllBÇOS - PUBUCAÇÕBS 
• Publlcaç&eo por centlmetroa de 

colune , •• , • , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 300,00 

Pll.BÇOS DAS ASSDIAroaAS 
• Macepl , , , , •• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 4. 000,00 
• Outreo Cldedee , , ••• , • , • , , • , •••••••• , Cr$ 8. 000,00 
• AI aaalnlturaa alo eemeatr1l1 1 

venclvelo em 30 de Junho I 11 de dezembr'o . 
• Preço do Exempler • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 60,00 
• HOmero atrnldo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 80,00 

f~~r:~!eÁ:~~~~d:~ ~o~,::C~~:.•: ~J~~f:!~: lmpren11 Oficia l do 

~--= T...,_. ... 212•1114 • 22Jo.1444-"-le 1M · ,177 • t'N •-= c:tedW. ............ -c;...,. ...... c::-::: A-' 

• 
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aovaiNO DO ESTAO() DO AIW'A 
o o 

.ano (I) .. 00006 • 22 • .wmJ10 • 1991 

0 GovtrMdor do E1tado do A~ Ulando dal atrlbufç6 .. qu. IM 
•to confwkll.• t*o At1lgo 28 da Con•flltlfçto FKeral, I~ do Artigo 14 do 
Ato du 011~1 ConllltUcionl/1 Tran11t6r111 1 Lll Co,.,_mantar n' 41, 
da22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 11 • AutDrlz11 •m caritar excapc/Onal o pag1manto eln noma de 
MARIA 00 SOCORRO FERREIRA BARBOSA, T~cnlca em Turl1mo, Ref. 
NS-05, por maio thl Suprlmanto de FU.ndol, no1 ltrmol do ltlm I, do Art. 4S 
do O.creto n' 13.172 de 23.12.18, no valor d• Cr$ 3.000.000,00(TRtS Ml· 
LHOES OE CRUZEIROS), dlltlnado• a cobrir th#IPIIII com a reallzaçlo do 
CARNAVAL/11. 

Art. ~ - A referida de1pa11 devar• '" .empanhltá na Font• de R .. 
curao• FPE, Programa d• Trai»Jho 03010402.051 • Alanutançto do Sl•tema 
de Orçamanto E•tadull, •endo Cr$ 100.000,00 (OITOCENTOS MIL CRU· 
ZEIROS) no E/Imanto dl Oa1pe1a 3410.30 • Mltlrlll dl CoMumo 1 Cr$ 
2.200.000,00{00/S MILHOES E OUZENTOS MlL CRUZEIROS), na Rubrica 
3410.31· Outrot Seftllço• de Tarcalro• • Pe .. oa Ff1/cL 

A!). 3' · .Re110gam-•e as dlspos/ç611 •m contr•r/0 .. 

Macapi-Ap, em 22 de janeiro thl 1111. 

AMIII8M. BARCS.LOS 

Bo•••• 
GOVERNO DO ESTADO DO .ÚWOA 

OECRETO (N) N' 0011 OE 22 OE JANEIRO OE 1111. 

. O Govimador do Estado do Amap4, u•ando· da• atrlbuiç6e• que lha 
slo conferida• pelo Artigo 28 da Constltulçlo F•dera(, § 2f do Artigo 14 êto 
Ato du 011po1/ç6es Constitucionais Tr•n•lt6rlu • lei Complementlf n' 41, 
de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1' • Consld•rar de natureza pdllclll-mlflllf os cargos • funç6e• 
exarcldu por poflclal•·mflltlfes na Coordenadoria E1tadu11 d• 01f111 Civil 
(CEOECIAP). 

Art. ~ • RIIIÔQI•n-" •s d/spos/ç6as em contr • . rlo. 

Macapi-Ap. em 22 de janeiro thl 11Q1. 

ANNIBAL BARCELLOS 
~ 

Publlcaç6es Diversas 

ASSOCYÇ]Ç 008 PEJillE~ E MmlDS aFffiSAR!gs P~fiOOfe DE 
SERVIQ?& 00 /fMKJÂ' 

1 

C. e. e. {M. F.) 23.084.5B9/0001-88 

ATA DA PRD.EIRA ELEIÇ14J DA DIRETORIA DA ASOOCIAÇ1íl DOS PE
QLeMJS E I.ÊliDS EMP~ÂAIDS PRESTPOORES Di SERI.IIP·OO·JV.OI.OÂ 

hls vint. dias do mês de Janeiro dlt tun mil novecentos 
e no\1811ta • 1.114 àa 9 t :D Hs na cidade de Macepá, Capital do 

·Estado do Amapá, na sede proviaÓria de Aaaooieção doa P .. 
QUtinos • Médios Empreslirios Prestadores da Serviços db..l\lho
pá, aito a Av, Padre JÚlio Maria Lomburd, nD 983 1 B6irro 
Centrai, realiz~se e Pr.tmei.rl!l eleição palia dillbttori6. tdaa
ta antidada, sendo presidente de mesa o Senhor El.SON DA 
Sn.VA TELES, eux111ado pelos Senhores FRMCISro (IY.IÇJllle 
L..E1.o • Ret fJlRGES MAIA, e eleição teve tn!cio as 9:45 · •hs 
com e axt:rttção do _lacre da urna feita pala, preUdente . me
diante vários sÓCios alÍ presehtll, a aeguir iniciou-ae o 
pnlcesso de vÕ~ qtl8 ocorTBU ..,.. nenhulla .enomallidade 
até o t'Drário ..n:ado para a· bÍmino doa 118l'V:i.ços que u
tava previatxl pena as l4t00 he. Confoma .ária crebalho 

o o 

... 
efetuado· dias antejs da llleição.f Plll'll·'nlgUlariz.açãó de só
eios aptos a vota!;\ ficou. cla~minado que quarenta e ~ três 
e.uoc:iados esttJriM em condiçoes da votxl, cuntpr1nclo aaaJJil 
o que reza he estatutxl, da Associação. Vala ressal ter · 'que 

Pera uta el.ei;ão,. foi apra118"1tada SOIIIIJnte ,._ chapa ~ 
a:lnada de ~CAt composta da aaguinbl menai.ra7 · of?reâi
clantefo ANTONIO CAFI..OS BILVA ~IDDm, Vice-preeidentat MA
RIVALOO S.. SANTANA,. 11 a.cratário :- JACI allNTEIRl DA BILVA, 
28 aecretárioif' te. TDN .JlJCA I...EiiTit FEffiEIRA, 111 tesourairo : 
GALJ:tNcm ~ VIEIRA, 211 tesoureiro« PEOFD :tJ)IIIIJIH) 
kREJ:RA·; relaçÕes pÚblicas t CE1...SO PAULO NASCIMENTO 1WDS,. 
d1rator técnicot FAMCISCD DA COSTA BAAAIGA, d1retcr d~ 
trimÔI"'io1 .. J,_ R~ SJAR:B, diretor aociel. : ELIAS VALENTE SlL
VAt ·a seguir'., preoialllânte as 14:05, iniciou-H o :u'lOce&
eo de apuração qur OOOZTáu eem nentuna anormalidade, pre
valecendo o segfdnte resultado : DW'A ESPEJWIÇA 35 · võtos, · 
N.l.OS 2 votos• EJ'W(XX; 1 voto, Aa:JTEN;tie:s 6 votos, obtendo 
UI total da quarahte • três votos; logO • eaguida através 
da aprovação da Assembléia Garal elÍ presenbl, ~- a .vo
taç~ do c:IJ6:1Ji) FISGAI.., ao qual foi apresentada düaslcha
pas denorni.i1adas de HAFNlNIA e CE>ICAÇhl, as quais aZWCQII

poata da seguinte maneinu HAfiiJNIA 111 membro: ~ D'A 
sn.vA TELES, 211 mambro~ .JJ1D FIJORDJJES oo NASCDENm, 311 
lllallbro._ RDNAI..OO GAWA PANTOJA, 111 suplente: PAULO DA iSU.JIA 
E sn.VA; 211 supla'lte: RAD1.NX1 RDORI9..EB DO NASCDENTO, 311 
aupl.enta: NJ,IAL!XJ PElAEB PPH'TOJA; c:lW'A CE>ICAÇ1o: 111 ~ 
bro": ~ R. B. ATA1J:E, 211 aanbro: RADIJI(X) GRACINOO ' U. 
ARRELl.AS1 311 membro í ~ SJF«EB MAIA, 111 suplanta: .E 
ALENCAR DA CDSTA PlNENTEL1, 211 suplente: A. c. SOOZA, 311.au
plente: RDS1.NIELA E~o SILVA FREITAS; depois do proc;esso de 

·vo~ção, teve' inÍcio a apureção que prevaleceu o • aeg€d.nte 
resultadol DW'A HAR.CNIA 13 votos ; CHAPA IEDIC~ 9 vo
tos; totalizanc.fo 21. u~oiedos votaRtes Quo%\111 . I!IUftOiente 
pare ,tal pnlcedimwl~o,. confenae asbltuto da entidade ar 
pauta• ficou daa1dido que o presidente do eot.lho Fiscal, 
ficeria à escolha dos 1118111bros da s;hapa ;vitoriosa. E nada 
111111s· havendo a treter• deu-H por ~J!TW:Io o ~ dll 
aleiçitl da"essemb~a garel. pare a 11 Ointtaria da Aseo
ciação; encerrou-aa os trebalhos pelo tampo ,.ceaaári.o à 
leitura da presente ATA que depois ~ .lida • achada ·can
fonne , vai 'datada e assinada por niim,· El.SlN tlA'Sti!.\0\; TEl:ES, 
e pelos presente~ que adsim o daaejarem} 

lolllcaPIÍ:-Ap~ :20 dll jareiro da 1.991 

P~RA loLINIClPAL DE MJ!af'A 
PRJWRAOORIA JURf:oiC.A 

Sl'N)ICATO DOS TRABALHAOORES EM EMPRESAS DE IXM.INÍrAC!O ,flO 
ESTADO 00 NAPPÁ - STC li 

EDITAL DE CXlM.OCAÇ1o 

PSsEMa..tiA CERAL 

o prest.dllnt. da Cald.aaão 8ecuti va Provi.eÓr1a do 811'1dlca
to dos Treba.lhaQ:Ires .. Empre~ oe Conunicaçio do ~ 
do Amapá, ccn base nos ert:1gos 13 e lA do ~tatiuto da En
tidade, convoca a toda a cot.goria pera ranião da rUI.888D-

. bléia geral extraordinária; cblo.ngo, dia V ela janeiro da 
1991, àa 9 h :D m1n:rtos , em primeira convocação, com a me
tade mais um dos convocados, e àa lOh :D minutos , 11111 ae
gu'lda e Úl time convocaçÕo , com qual.QUI!Ir número dos presen
tes , na seda do Sindicetxl dos Trebalhadores nas IndÚstrias 
Extratiiii!IS da Minário doa Estados do Pará a AI!IIPIÍ, 1oo.a11:.. 
zado na nJa Padre Julio Maria I.CIIDII8rd, s /n•, (~ 11 

6'a\18'l) , com o fi to da deliberar sobre a seguinte Ordam do 
Dia: 

- a ) Alte~ção dos !lrllgoa 36, :n, '3é a 50, do estat\.1-
to do STC 

Macàpé, 21. ~ janeiro da 1991 

fAAÍ:I:m RAPOSJ DI/6 
Presidente da CadUão Executiva pn1viaÓria do SlC. 

· -.oiatm da Fenaj 254? /WJ 

.. 
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MUDlcipalldades I 

ESTADO 00 AIIAPA 
C.AIIARA IICMICIPAL DE CALÇOENE 

HOMOtOGAçAO 00 COIICURSO PClBuco 

O. po11• do R•lat6rlo ••••ntado ,.,. coml .. lo •nmlnadora. ho
molOgo o concurao ~ra composlçlo do Quadro Funcional da Clmara Muni
cipal H Calç-. 

Publlq~ .. a class/fJc~lo Hflnltlva .• 

CalçDM .. Ap, 18 H Hz•mbro H 1.990. 

1RRAE1.. DOS SANTOS FARIAS 
PrNid w * CMC. 

::::FADO DO ..AllAP! 

CJiaaA RmTICIPAL DE CJLÇOIJJE 

SlTAL DE C(!ÇU]JS() $LICO DA C!NA:.1A ttu: 
BICIP.AL mõ CAWCDE: 

01 - ODJIIl'IVO: 

O pe'sente. W Lal. objetiva e~~lecer 

insoriçõoa PBl'l1 o p.·ooosso aoletivo de foZIIISÇio do tt\Uidro • 

1.\mcionel. da Câmara JWnioipaJ. de Cal.çoena, 888Uindo a Lei 

l»unioipa.l nt 009/89-BiC ( art. 51 ino. IV ) da Constituição • 

!Ji'ederal, sancionado ~lo ~eito JluDioipaJ. do Cal.çoone, c0111 

os so;;uintes cargos e :respectivos DÚmeros do voaaa: 

~ C.AllGOO llll D:::i: VAGAS . 
Ol - T:bn:CO :W CC!fl'ADILIDADE 

01 

02- ortmn:oo m .ADIIIRISl'JUÇlO 
01 

03- AGmrl'E AliUllimlU!I.'IVD 
12 

04- . .ARQIJIV:[SrA 
01 

05- AGEFl!il DE l'OllrARIA. 
01 

06- MarOniSrA '01 

07- VICJILAmE 
03 

08- ~E 
04 

tos cruzeiros ). 

b) - Preencher a máquina. ou letra de forma a i'ioba do insc~ 

9ão aoJa rasuras. 
o) - Apresentar JlO caso de procuração, o i.nst:rumonto do 111'!!! 

do.to o documento do identidade do pl'OCUrlldor. 

03 - VALIDAD3l r: P.t...lriCIP14';0 lTO Ccmcuil30 

3.1 - Idade m!ni.mo. do l8 anos compl eto e má::d.lno do 45 anos 

).2 -::atar em dio.s com às obii.anqões Iilleitorais o lali.La_• 

roo, i'io&Dio· os d.emaia d.ooumentos n sorom ox1.i;l.doa no ato 

da cantrate.ção, conte:-id.oo COIII or1c1na1 • 
. 3.4 - .tequis:itos noceooárioo para os car-,;oo. 

a) - '!'~CO :I.: Cal.'T.t.:liLIDJ.D:: 

b) - T~liiCO ::J.; J.Dl.~TI.:.Jr ::.1Çl0 

c} - :.o;:::J•.L':! J.:re.iiJ1IST.~IVO 

d) -A:~A 

o) -~ D'Z PO:ll'A.:tU 

t ) - tioro.~A 

;;) - vmn.a..nrr: 
b.} - :m..'Vml'B 

01 -DO COlrou:RSO 

- 2D O.:.:.U CCJ.:i'L:li.'O 

_ 2• Q.;,w c~o 

- 10 Q.:t.u ca~o 

- lD Q.'t.'JJC~O 

... • o o. 4G s!.:r:Vlll a.uu 
- lll n 4ll :nu:~,hll a::AU 

- 111 o. 4~ :C.:J:1111 <W.U 

- 111 a 411 :n:r:;h• :t:AU 

O conteÚdo dos axames do oonhooimontos 

aorais e outros, constarão das no:mas do concurflO po.ra crio_! 

taçio dos candidatos, quo oerá ent:reguo JlO o.to da inscrição. 

05 - DO RliSJilr.ADO Pl:1W, lil ~lO; 

5.1 - Serão aprovados todos os oondidatos que obtivo;'6:1 o~ 

nimo ex::i8f.do em cada etapa. do concuroo . 

5.2 - Os calldidatos ·serão relacionados pelo total do pontoo 

:POr ordem decrescente da :POntOS :POr C&rCQ. 

5·3 - Da caso de empato de pontos, será adotado o c:i.tério ' 

do desempate previsto nas noxmas do concurso. 

OG - p:tAZO DE VALIDAD:: 

A seleção terá. validade do 02 ( dois ) • 

onos podendo ser prorroeodo :POT isuaJ. por!odo o. cri tório c1.e. 

J.:osa. :executiva. 

07 - DAS DISPOOIÇtm FiliAIB 

A inscrições implicará oOJ'lhooimontos O.! 

tabolecidos nesta ãlitnl. o om normas do concurso do.s quais ' 

não ao poderá aJ.o:ar deooonhoci.DEmtos. 

7.2 - A apresentação do declaração falsa. e i.ne:n.to. be.a como 

o. nÃo apreeentação de doOUtlonto or1cinaJ. CD:icido, 1JDpll.oamí. 

t>2 -DAS IllSCJictms: eaa val.1dade da habllitaçi.o e :POr consejlWlnte :POrda doa di .. -o,! 

2 .1 Aa in&Griçõea aorão rooebidaa do 05 a JÁ t os deoorronte. 

do dezembro do ano em curso na sec:retária administrativa da 

Cêmu.·a de Calçoene, oito à AV. Teodoro .Antônio Leal nt 33 no 

horário dAs 7:30 às 13:30 hs. 

2 . 2 lfo ato da inscrição o 08Zididato deverá • 

apresentar: 
a ) - Dooumento Oficial do Identidade ( XÓ:rax ) , ume. foto 1!. 

cente tmanho 3x4om de frente e tua de C:l$ 500,00 ( quinhon 

7.3 - O não oomparecimonto do candidato a c:uaJ.;w:r etapa. da 

oeleçE.o importará D:l. sua o::tolusão. 

7.4 - O c!IZldidato deverá. comparecer no local desienado para. 

as provas COCI anteco~noia de 30 ( trinta. ) lilimltos, munido 

de oàta esfe~ica, tinta azul ou p:rota, cartão do ~ 

o:ição e doCUIIt8nto do identidods, som os quAis não oe ~ 

• 



.... , 

tltlSII Df. lltUltl l 
~~q 1f.DI U1ftl . Cll 

7.5 - O reaal.tado oficial do :Presente concurso será diV\.LJ.e 
do através de Edital a.tixado na Portaria da CÕIIuira llunioipa.l 

de Calçoene, e em wtras repartições pÚblioaa. 
08 - DA l!Pt!ll!flªAÇXo 

Os vencimãntos dos clllldid.atos ap1'0'1840s 

obodeoorão os meSCIOs !ndices da Prefeitura nunioipal. de Cal 

çoone, oonstautes do quadro de salárloo e cratifionçÕO, 1"8,! 

~ c.s necessidades Leg:l.sJ.c;tiva«:i 

09 - cmnos ~m:mos 
Poderão sor obti~s na ooorotária adm! 

niatrativa da câmara, o nos casos allissoe1 ficará a oargo 

da Comissão decidir. 

D~ CitNcl:A:,. ~ J5 AIN.W~ 
OALÇ~, 04 DE DIZl!ltaRO DE .1·990· 

=E]•mAB •P~ 

_, ....... ...., do Ml.rlia!pio dll Mllcepá, medlenta a IIUil ~- .inl!lt:riciiío 
~-IID~.&.a'• ou agrupecla nos livros do TCimbo. 

Art. 211 - A ProtegÕo do Pat:r.Lmanio Q.llb.lral • 
por forma adequadel e exigidas pela;•naturem dei bei111• 

CQDO: o Te~~~bsmento, seu Entlorno e oelloração de llnil:lme!llla 
OJltural. 

§ 111 - A preeenta Lai, ee apl1oa, no q1.1e ooubl!r, 
co1Ms nertencentes à"s pessoas naturais ou jur!di.cae 
cl:l.ra1 to pÚblico s.nterno. 

I - Pertançem âs repreaentaç6es cl1.plomáticaa a 001 

lares no Pe!a; 

n - Adomelll qLãisquer VSÍculo• pertenoentas às 
sas as.trangeiras que faqam triÍf'ego no Pe:Ís; 

. m - Se incl.uaaa entre oa Bens r.t"eridos no Art. 
~ _de In~~o ao CÓdl.go Cl.vil ElqsailJd.ro e c;ue """'""'" .... 
am eujsite a L.e1 pessoal do Proprieiirioa 

................ IV ·- Pertençam às ca&aa do comérr:S.o ct. obj8toa 
ri~s ou artísticos; 

v - Tenhlsn td.do 1n.,ortadll8 por en.,reas es~s 
e)(J)ressaments parti adorno de seus rel!l)eotivos estabeleci
mentes. 

ESTADO DO NIAP!. 
Ff\EFEITLAA WNit:IPAL !E MAr.AP!. 

Ff\OOJWXlUA JlRtoit:A 

LEI Nll 386/90-PMM. 

DipÕa sobre a .,.F.eser:vac;õo do PatrimÔnio Historicó e 
OJÍtural do t.LiniCÍpiCS de Macepá a dá outras pr!lvir.Qn~ 
a a. 

O Ff\EFEITO MUNICIPAL DE MACO.f'A. 
Faço ee.ber que a tSmara 1.\.nial.pal. de Macepá, dacireta e 

eu 81ina1ono a aagu1.nte Lai: 
CAP!l\JLD! 

00 fiRlRIMOOO Hisr(f!r(ms_ OJLllRAI. .m WNictPIO,!;! MAC1f1..-:. 

Art. 111 - eon'atitue o Patrimônio Hf.Htár.tco • Q.lltunü. 
do Ml.nioÍpio ct. W.QIPIÍ, o canj111to dl!l Bens MÓWis( " Pai'!! 
g:(.ucoa, axiatalte • seu r.rr.\. téir1o • que poslll.lll vinou~ 
ção a fatos pretéritos lliE!II10r'áV81a, sl.gnifiostivos • da -
belez.mento culUJral , ou por IIElÚ valor cultural, que •Js 
da interesaa pÚblico canser\AU' • protegar contra a aoão da!. 
tru1darafda ativ.Ldada hUIII!II1a • do perpaaaar do ~o. 

f 111 - Ollmonina-ae Bens ct. valor do Património Hf.a~ . 
rico e Q.llUJral., referido no Qsput desta artigo, 0111 aocu -
mentes, as obras , .sa coJ.eçoes, oa monumerotea, aa pai~~~~gana 
8 oa a!tioa ..-.tur'aia OU agenc:d.adoa pelo engenho hl.l'nllMO 8 

menifestaçõaa cW.turaie da valor arqueolÓgico, •tnE 
lÓgico, I:J1bliogr1Íf11co, histórico, arquiv!atico , muaeol.ógi ... 
co, c:1ent!fico, art!sticci, ou QUaisquer outraa dll intere ... 
se daa clamlds artaa, ciênc:1aa ou Vl.euaia • Ami:J1enta1s. 

t 211 - Na idantifiasção doa I:Rls a IIIII'WIIl protag"iCloaP! 
lo Pedir PÚblico IUd.alpal., leval'--..é • chnta oa aapac -
toa ODIV'litivoa,. utBticos ou .t'àtivoa que aataa t.lhlllll P!! 
ra a CIOia.ll'li dada, 

§ 311 - Os 8ena a que se ref'are o preaenta artigo pa.-

r.o.P!lULO .!! 
,!!!! D.e.lRl.t.ENTOO ~ Ff\O'!EÇAO DO PA lRIMOOO HIS1'fRICO §.' 

~-

Art. 311 - Para proteção do Pat:r.laÔrd.o HS.atátic:o, 
tura1 e Pai.alg:{atico do MLnioÍpio ct. MaCI!Pá; serão 
os -.;uintes intrumentes: 

I - Tombeurento do Bem • ct.l1m1 tação do seu entcrno; 

m - Declaração ds Interea!e Q.lltural do Bem ou Man~ 
festação Cultural e 1flllortânaia paieag:Úitios ambiental. 

Art. 411 - Bana MÓ\Aiie • ImÓvals aí. ~nctl.doa, 
tios, paisagens, coleções e quaisquer outros poderio 
objetes de· l1m1tação ao seu 1.1ao, gozo ou ctl.aposição 
tanbamento, visando eua prot.ção e coniS8J'VISÇãei. 

Art: 511 - A natureza do objeto t:albado • o D:Jtivo 
taal:lmlllnto, datarad..nará a forma • o grau ct. in~o 
uao que pedirão aar parlli.tidoa, da modo a não da!ICIJrac,t:aJ:-1 
zar o Bem tombado. 

Art. 611 - No "tolnballlente da Bens ImÓ\Ca, quando • 
zer neCIIsmrto, aerá dl!ltanninado1 no -.. W!torno, a 
ct. protaçâo q~.a garanta sua vild.bilict.da, ambl.ênaia, 
greção • resguardo da sua 1!•1:%\ltura. 

~~~NIOO-oew~o~pnvi~ta 
.doa, apÓs estudos, quaisquer tipo da altaraÇ"tes, tala 
uso ou OQ4JaÇC.a, ot::Jras , parcel.amantos, mobll.iário .u-.. ...... ~. 
propagandll e iluminação que direta ~ 1nd1ret8menta in 
firam no Bem 1:Ómbado ou ~ aua v.Leitdlic~aQD, eml;d.ênd.a 
int:llgração com o eew in tomo. ' 

Art . 711 - O tcmballlento .-rã contptquinaia dll 
préprJ.o • poat!l'i aer vllll.rlblrio ou ~leério. 
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pre ·que o propriebÚ'io aol:ici tar e a coisa se revestir dos 
.~ requisitos necessérios ps.ra integrs.r o Ps.t:rimÔnio ~Históri .. 
7 co OJl turs.l do MUnic!pio ou serrpre que o proprietério M!;! 
. ~or eecrilto a notl.fi.cação que se lhe fizer, 

· Art. 911 - o tombamento compulsório será processado 
quando re5Jltar de inic1ativa da Acbinistração, de prq:,os

. tas ee manbros ou cond.a!Õea do Poder Legislativo ou de re-
querimento de terceiros, ~jam estes pessoas f!aicas ou • 
jur!dicaa, 

Art. lO.Q - As propostas do Tombamento oriundas do Po
der Legielatl.vo terão prioridade .quantlo ao seu e:wame eapl'! 
c::Lação pelos órgãos conpetentes. 

Art, U" - A proposta ele tombamento, quando encaminha 
da pelo proprietário ou por terceiros interessados de~ 
ccnter: 

I - Oescrição de caracterização do Bem; 

IÍ- Endereço ou local. onde se encontra o Bem; 

01 (t.m) mês. 

PAAAIJ\AF6 tlNitD • A !PAH ou o CPHC, q~do julgarem~ 
cessário.~à melhor instrução do processo, poderão vale~ .se 
ele. infonnaçõa.s1 pareceres ou serviços espeoilizados, seja 
cte• outros ÓI'gãos da Aâ!linistração Municips.l ou de tercei -
ros • 

Art. 1?11- o me delibers.rá, . com base nas informações 
constantes no processo ele. tombamento, sobre o seu mérito . 

& 111 - Qualquer dllliberaçio eo mlC, contrário às in-
_fonnaÇões téc:n.icas da !PAH c:ona~te do proceeso, dewsrá 
ser baseada em outro parecer funds.mcntai:lo~ 

§ 211 - No caso de< tor!lbafl'er.to voluntério, apÓs a d!Jli-
bereção do mlC, o processo será encaminhado ao Prêfei-
to, que papará de imedia.to decretar o tombamento. 

§ 311 - No caso do tombamento compulSÓrio, o mesmo ee 
fàrá de acordo com o seguinte processo: 

III - Nome caJl;lleto, endereço do proporiel'lte, Certeira I _ A !PAH notificará o proprietáM.o para anuir o ta.!! 
de Indentl.dade (xerox) T!tulo ele Eleitor (xerox); bement.o dentro do prazo de 15 dias Úteis, a conter do re~ 

. bimento da notificação, ou" se quizer :f.mpugnar, oferecer de!! 
IV - Occumento relativo.s ao bem, aÍ inclu!do fotogra-~ ~ do mesno prazo as ra. zões ele sua impugnação; 

fias, cartografias ou plantas; 

· II - No caso cb não 1-É.ver illlpLUnação dentro do prazo, 
V- Justl.fi.cativa da Proposta; 0 Chefe da !PAH da SEMEC mandará por sisnPlea despacho que 

§ 111 - Sendo o proponente proprietário do bem, o ped! 
do será inatNÍdo com documento háb11 de comprollação de ~ 
IIIÍnio, 

§ 211 - A cri tm ... u aa Oi.vi~o de PatrimÔnio e 8rquivo 
histórico ( !PP.H) , da Secretaria Municipal de Eâ.lcação e 
OJlbn'a- SEMEC, poderá ser cdispensendoqus.lqyert.m desses 
requiait:Ds, quando s.ssim o justificar o interesse pÚblico. 

Art. 1211 - As propostas de solicitação de tobamento 
serão enceminhadas à Oi.visão da Patrimônio e Arquivo His~ 
rico (IPAH) para. instrução. 

Art. 1311 .. Caso o pedido esteja incompleto, a IPAH ~ 
licitará ao proponente a complen'.en~ção das informaçõesRue 
deverão ser entregue& r.o prazo de 30 dias. 

N-t. W - Os Processos de Ton:bemento, seja de quem 
for a iniclativa, deverão ser instruidos pela IPAH, salvo 
caso seguintes, em que eerão identificados. 

I - O pedido já ter sido apl'Bciado no seu mérito nos . 
Últimos (03) três B.OQS; 

li - Existl.r processo pendente sotre o mesmo pedido; 

III - t-ão terem sido atendidos os l'Bql.'iai toa exigidos 
no artigo ll. 

§ 111 - O inclefEiritnento do pettlrio será comunicado pelo 
CPAH., s.o proponente, através de Of'Ício . • 

§ 211 - Oc indeferimento do pedido caberá recure.os ao 
COnselho Ml.l'licips.l ele Tcnbamento e Proteção do Patrimônio 
~stón.co· e OJ!turs.l la:>t-CJ . 

Art. 150 - A Oi.visão de Patrimônio e Arquivo Históri
co instruirá no prazo máximo de 02 (dois) meses, os prece! 
soe de tombamentO com estudos nec:essérios à apre-ciação de 
seu interesse culU!rs.l, as caracter!e:-d.cas motl.vadoras do 

~· 1.ombatbenta, ee posSÍvel, tais como: proprietário do . bem, e! 
tedo ele conservação entorno, doet.mentação, fo'lxiiP'áfica e 
planta~i. 

Art. 1611 ·- Os procassos ele tombamento, devidamente in_! 
tri..Ídos pela IPAH, serão "encaminhados ao Conselhc ps.re. exa 
me e apreciação, o qus.l devcz:á f'tUâ-lo no prazo máximo ri 

se proceda s. inscrição do bem no Livro do TCJmbo; 

W - Se a "impugnação for oferecida dentro do prazo, o 
processo serâ encaminhado à IPAH para ree)(Mie no prazo de 
X dias, remetendo-o o mlC ps.ra nova aprea.io.ção e delibe
ração dentro do prazo · de 60 dias, s. conts.r da data de se'L 
recebiJnento í 

IV - ApÓs s.s deliberações du mlC, refr.idos no :!tem 
m rto § 311 do artl.go 1'1, o processo. será encaminhado a~ 
Prefeito, 'para decisão quanto . o. conveniência do tombeniento 
def.initl.vo; 

V - A decisão i:on'trária do torpbemento voluntário 
compblSÓrio, será enceminhado, · com sua justificat:i.va, 
mie para s.rquivame"ntb do -processo·. 

Art. lB - Oecretado o tombamento, s. IPAH: 

I - Procederá a inscrição no UlAro do Ton;ba; 

ou 
ao 

II - Comunicará, quando for o caso, à órgãos interes -
eados e ao regi:stro ele imóveis; 

pAAJ.rwFo CNrco - o tom.bamento ê considerado ~arfei- • 
tó "c;~ ef'icaz com a publicação de seu decreto e sua ihscriçãc 
'~o Livro do Tombo. · 

Art. l9 - Bn caso de 'urgência ou de interesse pÚbli
C9r o Prefeito poderá decrets.r o tombamento p:ro~o de 
um BeJr., re~tendo, imel~tamente, o processo aos orga~a CO! 
patentes para tramitação, no que couber, na forma .: · desta 
Lei, 

"Art. 20 - Nos processos de tombamento voluntérto ou 
compulSÓrio, o Po~ Executivo Mvnicipal consultará os Se
tores Competentes. 

pAAJ.rwFo l1NICO - Entende-se como Setores 1: ~e.ten .. 
tes, entidades da Sociedade Civil, 8111 que o Bem estive: i!! 
serido, e os. órgãos da Actninistração Municips.l, ligados a 

...este s.tividacle. 

~t. 21 - A !PAH solicitará ao órgão de licenciamqnto 
de cadif'i.eações que lhe sejam remetidos os processos sobre 
pedidos de aprovações de editi.cações, reformas, transfor
mação de uso, lot!Jamento, rémembramentos ou outros que PC! 
suam, de al.gt.lna forcpa, s.tingir o bem a ser tombado. 

.. 

/ 



• 

.· 

""-~AAA~AFÇJ 11NicÓ - A requisição do processo i""li~á 
interrupção, do licenoiamento que fiai.rá condicionado à · 

decisão relAtiva ao 1:oll'!bamento, 

Art. 22 - O Poder PÚblico tomaré todas as medidas ati
vas e .Judiciais cab!veis à prof:eção de bens sujei 
tutela, seja pelo ' tomban1!3nto.ou proteção de .~u 

PARIGRAFO Límco - Qualquer <lana,di.reto ou indireto, a 
protegidos, .sujeitam o infratot' às penalidades actnJ. .. ~ 

atrativas, civis e penais previstas em Lei. 

Art. 23: - Em nE!f)huma circusntância o Bem tombado po
derá ser destruido, ctemólido ou mutilado, sem a previR auto
r:~.:zac:ao docunen.tada da OPAH, nem serem reparados, piO:tà.dtts: 
Ou restaurados sob pena de multa de fD'/o dos danos CI'UÍisados 

PARAGW"o· lÍNICO - 5enllre que for conveniente 1 deverá a 
vistoriar o Bem tombado, indl,cando, se julgar nec:e.s:~ 

sárla, os · serviços de obras que devam sm; exeeu~das;. 

. Art. 24Q - O CPHC1 bem como a: OPAH,. terão amplo acesso 
Bens 1:oll'!bados ou em processo de tombamento , podendo P! 

tanto requisitar o auXÍlio, • que se fizer neces~io, das · 
~e~ntes. 

Art. 25 ... Os Bens 1:oll'!bados serão mant;idos em perfeito t 
de c:onservação por. conta propria de :;;eus prcPri~tlá-. 

possu:l.clox1es e eventuais ocUpantes, os quais ficam 04 

onr-.m••llf:'" a comunicar a.o DPAH o extravio, furto, flano ou~ 
iminente sabre os mesmo Bens, 

§ 12 - Ve1::1.ficaçla a urgênc:!-a na execução de cooserva-; 
ou restauração de qualquer Bem protegido, poderá a oPAH 

a inial.ativa e execytá-la, ap5s orçamento prévio, ~ 
postm::iomente aos seus responsáveis. 

§ 211 - Em caso de descu""rimento da ordem de restaur! 
, o CPHC dará ciência ao Prefeito, que poderá det'ei:m1:Iiar 

execução das obras d e~nsa elo Erário PÚblico Mixlicipal 
elos gastos efetuados em processo actninistr.!! 

OUH juif:l.cial, ou co""elir judicialmente 'o faltoso · a 
n•z~<-·.Hl 1 a . .menos que fique c~rovada a absoluta ausência 
de recursos do titular elo Bem. · 

~ 31! - Na. falta de q~lquer das providência previs~s 
no Parágrafo anterior, poderá o proprietário solicitar que 
seja cancelado o tom~neto do Bem . 

Art. 26 - · No caso de transferência de proprietário de 
particulares deverá o acklueren·~, dentro. do prazo de 

dias, sob peÇJa de multa de ~ sobre o valor do Bem, f! 
ze-lo constar de regist:ro, ainda que trata de 1;ransmis~o j~ 
diaial ou causa - mortis, 

111 - No caso de deslocamento de tais &!ns, devera d 
dentro do mesmo prazo e sob pena da mesma mul 

, inscrevê-lo no registro do locál para qual tivet!!m si: 
deslocados, 

§ 211 - A transferência deve ser comunicada pelo a~U! 
rente e o deàlocamento pelo proprietário à OPAH dentro do 
mesmo prazo, sob pena da mesma mul,ta . 

. Art 27 - O Bem tombado não pocerá sair elo Munic:Cpio se 
não por curto pra:~;o, sem transferência ~ clorn{nio e .para 
fins de intercâmbi~ cultur~l , a jUÍzo da DPAH. 

Art. 28 - Tentada, à não' ser. o caso previsto no arti:
go anterior, a exportação para fora do munic:Cpio, elo Bem 
1:oll'!baclo; será este resgatadç pela OPAH. · 

§ 12 - Apurada a· responsatxÍ:lidade elo pJ:oprietário ser
lhe-ii 'iJllJosta a multa de fD'/o do valor do Bem, que perma~e
c:erá resgatado em garantia do · pagamento e até que este ; se · 
faça. 

• 
§ 21! - No caso de. reincidência, a multa 

ao dóbro, 

§ '311 - A pessoa que tentar a B>!Portacão do Bem tomba
do, além de inciJ:If.r na multa qué se refere os pagamentos 
teriores, incorrerá nas penas cominadas no CÓdigo ~nál P.!!. 
lo crime de contrabando , 

Art. 29 - No caso de extravio ou furto da qualquer ob . , . -
jato tombado, o respectivo propriet$rio devera dar conhec!, 
mente do fato a DPAH dentro do prazo ce cinco {05) diae, 
ra as provic;iências iniciais. cab!veis na instância judicial 

PARA~o lÍNICO - Ca~ o proprie:tárlo não dê conheci
mento elo fato dentrd' do p~zo acima, este sújei ter-se-á a 
pena de multa da l~ do valor elo Bem. ·-- · · 

Art. 30 - Em relação aos imÓveis tombados, será conC! 
dida, mediante verificação pela DPAH do bom estado da con
servação, if!Bnção: 

. . 
I - Do I""osto Sobre a Propriedade Predial e Terri to

rial Urbana; 

II - Do I""osto pobre Serviços int::l.dente sobre obras 
ou serviços ele refQI'IT1él1 restauração e conservação do -p~ 
dia; 

III - Oa taxa de obras em Areas ParticiJlares, 

Art. 31 - A rPAH poderá congelar áreas para efei to's 
estudo.para tombamento, $\/lindo coml.ll11car, a Prefeitvra so
bre a açã~ e pÚblicar no Jornal da maior airculação. 

§ 111 - O Prazo para CQngelamento da érea é no máximo 
de sessenta ( 60} dias·. 

§ 211 - Qualquer interferência em érea congelada sem 
prévia autorização clã OPAH , o responsável pagará multa . .no 
valor da. dano cau~do e terá a obra embargada. 

· Art . 32 - Sem previa autorização da DPAH não poderá a 
vizinhança, dos Bens 1:oll'!bados, fazer construções que redu
~ ou impeçàm a visibilidace, nem nela colocar an'!lcios 
cartazes, sob pena -de se mandar demolir a obra ou retirar 
objeto, àplicando-se ainda t.na ~lta ·na valor de 100 
aos infratorea. 

§ 11! - A Secretaria· Municipal de EduCação e 
através da seu órgão ~atente, em conjunto com a CPHC 
xarão as instri.Ções necessárias á ®nfiguração das áreas 
tingidàs pelO dispOSto n0 presente artigO, bem como MMI'Fil'!RI

a""liá-las. ou reduz!-las ou ainda criar outras áreas. 

§ 2 11 - Não 'havendo delimitação pela autoridade COI1'108··• 
tente será considerada área de entorno a abragida pelP 
de 300m em redor 'do Bem, 

Art. 33 - Os bens tombados ficam sujei tos 8 ut'rrfljihr!Uttl• 

permanente da DPAH qt.~e pocm:ã iTlspecin-los ~re que 
gar conver:d.ente , não podenpo os re!pecti.vos proprietários 
ou responsáveis criar àbstácul.Os, sob pena da incorrerem 
1nn:açao SUJaÜ:a ao pagamento ~ 10 BTN, ou o valor . 
rigido na época da ep.licação eleva® ao do~o em caso 
reincidência • 

Art. 34 - A deliberação elo Cf'HC ser<á ancamirihadã 
Prefeitcr para sua decretação •. 

PAAA~AFO ÚNICO - Na. área de ·entorno. do bem tombado, 
as nonnas espec!ficas desta tute~revalec:erão epbre a 
gislação Mun.icipal ordinária ce u-~ e ocupa~o do solo, 

Ar~. 

~W. · 
..QQ OESTCJJBAMENTO 
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lo Prefeita, ouvido o ~ nas seguintes hipÓteses: 

I - quando 118 pro\IIIJ' que o tombamento resflltcu c:IB erro 
c:IB fato ou da direi ta quando a sua causa dat:enrd.nante; 

II - por eld.gência indscl.inável do interesse pÚblico, 
diiSc:IB que ,Wstificado; 

P~O llNICO - O dastanbl!lmento será par decreta · a 
avarl::e.do no Livro do Tombo, 

SEf$0!:!! 

~ CRIA® ~ ·~EA. IE~Ff!OTE~O AMBIENTAL 

Art. 38 - são considerados da interesse p8%'a proteção 
ambiental as áreas que apresentam C8l'actar!sticas notáveis 
nos aspectos naturàis ou cu1turais, cuja ocupação e utili• 
~ção davam ser d1.sciplinadas no sentido da valorização do 
Pe.t:rimêlnio ambiental, 

Art, 3? - A área c:IB Proteção Ambiental (APA). aerá cria 
# • -

da atravas da decreta do Podar Executivo -Mt,Jr;dcipal, 

P~IJW'"O llNICXl - O c:IBcreto mencionado no caput desta 
artigo definirá os critérios da preservação a sarem aplica 
dos nos een, preservados, situados nas refar:i.das áreas ti 
Proteção Amid•ntal, 

Art. 38 - A criação da t.llla APA deverá e'er pracad1.dali! 
estudos raalJ,za~s palà OPAH ouvidas as comunidades com i!). 
teressa aep!lc!fico na área, a a SEMPUJM, que l!lfil ' pronunal! 
rá no pr.azo máld.mo da 30 d1.as, 

Art, 39 - Na criaç4o da t.llla APA podará ser decretada 
1..1'111! relação de Bens preserva~s. 

§ 11 - Entenda-se par Bem preservado aquela que, si
tuado em "APA, deverá msntar as C8l'actar!sticas qué tenham 
sidp identificados com ~artânala para a ambiência a idan 
ti dada cultural da área, segundo critÉrios astabelaaldos -
pala OPAH, 

§ 21· - Considara-ea bem cultural pa~s!vel da prasar"! 
ção aquelas que atandam.a al.gulnas das seguintes ald.gênala: 

I - Seja pgta J.ntegrsnta da um conjunta da Bens c:IB 
valor cultural na área no qual as.tá inserido; 

II - ,spra!IBnta 08l'actar!sticas morfolÓgicas típicas e 
recorrentes na área no qúal está inearido; 

III - constitua-se em testemunho de varias etapas · da 
evolução da área no qual esta inserido; 

IV - possua valer afetivo ou constitua-se em marco na 
História da cbmunidada, 

Art, 40 - Em caso da qUaisquer intervenção urban!sti-
ca dentro dos l.ád. tas c:IB uma APA, o órgão encarregado da 
realizar-lo davará'GOnsultar previamente a OPAH. 

Art. 4l - As áreas da Proteção Ambiental serão supar
posta às zonas c:IB uso objeto• do Zoneamento. 

Art. 42 - O Oacreto que instiil.la a APA definira os cri 
tários de preservação a saram ~licados nos Bens nsla re~ 
alonados, -

Art. 43 - No caso da altura máxtma das ad1.ficav6as de!! 
tro da APA (ngulamentada pala Lei da Zoneamento) sarem con 
ai.daradas imcompativeis com a preservação da àmbiincia do; 
Bens preservados, o Oacreta que institua a APA podará esta 
belacer novos gabari.tas papa as ecl1.fioações, ouvidas a seii 

. , que • pronunalará no prazo da 30 ~s. -

~IJW'"O OOCXl - Em caso c:IB t.var d1.scarcência .,t;ra 
ta e o 

refere a al~ máxtma dss ed1.ficações, pre.valacera sempre 
.aquela mais restt:itlvs. 

Art. 44 - No caso da ProJeta da Àlinheinenta ( P ,A) em 
vigor', p8%'a os logradouros inclUÍdos em APA, estarem ~ da 
sacardo com os cri terias da presarw.ção, podará o Qacreb; 
que institua a APA revoga-los, consultada a SEMPL.I..IM, ou 
so~ci tar a execução da n~vo PA ~~la Secretária que ata!! 
dera, em ambos os casos, no prazo maximo c:IB 30 (trinta) d! 
as. 

Art. 45 - O Oacreto 'que lnsti tui a APA e.epeçificará em 
que Bens ser~ eld.gida a previa &Provação da OPAH, para da-. 
molições constrLÇões e quaisquer obra a serem efetuadas dan 
tro da área protegida. -

Art, 46- Em caso da c:IBmclição não licand.ada ou da 
sinistro em Bem presarvsdo, poderá a OPAH, estabelecer a 
obrigatoridade da reconstrução do Bem, mantido em suas ca
ractar!sticas originais. 

Art. 47 - Nas áresb da Proteção Ambiental, podar~ o 
Oacret:Q que as institui datarmi.nar, em função da naturezas 
grau da complexi.dada da área, a crlaçao de um Esê;r:(tório 
Faderal,que terá a atribuição da acarnpaht.r a fiscalizarin 
tarvenções fÍsicas que se façam na APA. -

PAAAGlAFO aNiro - o Escritório Técnico será d1.rigido 
por um Servidor da OPAH, que perceberá gratificação carra&
pondan~ a CAI-3 . 

~y 

~ ~O .lE' INTERESSES CUL 1lfiAL 

Art. 46 - Quando o ,Bam ou manifestação se revestir da 
eepealal inh3rasse pÚblico cultural para à comunidade, a 
pela sua natureza ou especif:l.aldsda não se prestar a pro~ 
ção pelo tombamento, o Podar PÚblic01 podará da alará-lo da 
interessa cultural. 

PAAAG'IAFO OOCO - A Oablaração da Interesse 'D.Jltursl 
do Bem ou Manifeetação Cultural acarretârá med1.das eepeéi
ais da proteção par pgta do Podar PÚblico, seja, rneêti.ante 
cond1.ções da limitaç9es da seu gozo ou d1.sposiçãp, seja p~ 
lo aporte da recursos pÚblicos da qualquer ordem. 

Art. 49 - As mad1.das da .proteção, determinadas pelo , , 
Podar PÚblico, visarão possibilitar a malhar forma da so..-J 

brevivênala do Bem ou manifestação cultural, cem suas ca
rectér!eticae e d1.nâmicas proprias, resguardando sua in~ 
gridada e sua e)q)ressividade para a comunidade , 

Art. ED - O processo da declaração da interessa cultu 
ral de bem ou de manifestação aerá'instru!do ~cn:i Nll'llEinta
pelo OPAH e encaminhado ao CPHC pare deliberação. 

§ 11 - Com a dalibaração favorável do Cf'HC a Oai::~a
ção da Interessa Cultural será ' dacretac:IB pelo Prefaito. 

§ 211 - Pera afeita c:IB Oac18%'ação de Interessa. D.J'ltu.-
ral, aplicersa- no que couber o processo previsto para o txl!!! 
barnanto. 

§ 31 - Cabe nQtificar ao proprietário do processo de 
Oaclare.Ção de Interesse D.Jl tural, quando as restrições fo
ram estabelecer l1m1 ~ções especiais ao seu uso, gozo ou 
d1.sposição e quando a .notificação for posSÍvel faca a na~ 
reza do Bem Manifestação D.Jltural. 

Art. 51- A Oaclarac}ão de Interessa D.Jltural. será ' a&
'cri ta num Livro ela Tanbo prÓprio, 

Art. S2 - Ae informações da OPAH que instru!rem o Pro 
casso de Oac:laração dll Bens c:IB Interease D.Jltural, davarã';; 
ind1.cm. as ca1dl.ções dll l1m1 tavões a qUII est.s dltw:rão u-,. 

~o ou 

• 

-. 

\ 
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Art, 53 - Declarado da Intareàaa 0-11 t11ral, Bens ou ma 
rd.f'estações, !linda que da natureza priwda, poderão reoe: 
bar estímulos fiscais, investi.-,toa ou aparte da . reo.ArSO 

PÚblico, dllada que estes sejam neceaaários a I!Ua protsçãa. 
ou conaarvação ou da sue memár:1.a. 

PARAtJ:viFo OOco - O aporte dB recursos em Ben& ou ms
nifestaÇões da natureza privada· será proposta pela OPAH, C! 
liberada pelo CPAH e aprovado pelo Secret8rio Municipal da 
Eâ.u::açio e 0-llt:ura, 

CAP!lULO IIL 

lnl ~~ ll:: FRO'!~p 00 PA TR!MIMO E AAQUIW HIST~CO (E 

. IIAI:JIS4.. 

Art. 54 - da~ho diÍ'eto da I!Ua COII'petência na Prtl 
teção do PatriJnÔnio Hist:Drico e Olltural, o Prefeito da ri 
dada da Maoapá contará especielsnente, com os seguintes &: 
~o: 

I - conselho Muníc:l.pal da Proteção do Patrimônio Hi.a
t:Drico e D.ll tural da Ma capá { CAf:) ; 

II - Diviaão de Patrimônio e ArqLd.vo HistÓrico 
SElE (OPAH): 

~! 
.QQ CCN3ELHO UI.MCIPAL ll:: FRClTECM .QQ PATRIMCW!O 

HisrQ:u(;o ~ nA. TLRAt .~ tiACAP~ 

da 

Art. 55 - Fica cr.Lado o conselho IL!nicipal da Preta -
ção do PatriiiiÔni.o Histórico e D.lltural e PaieagÍstico do 
abd.CÍpio da Macapé - CFK:. 

Art. 56- O Conselho at.~nicipal da ProteçÕo do Pa~ 
rd.o Hi.st:Drioo, D.lltural e Paieeg!atico do IL!niáÍpio ds ~ 
capá eerá ~osto por 08 {oito) rrentrosefetivose B~oito) 
84.4'lentes, indicados pelo Prefeito, t;ec:retário MLrU.cipsl dB 
Educação e 0-llt:ura, Chefe da Divieão da Pa trimônio e Arql.J! 
vo His tórico do UuliCÍpio e o Presidente da câmera. 

§ 111 - A composiçÕee do conselho é a segLd.nte: 

I - Un Historiador; 

II - Um Arql.d. teto da SEMPLLtM; 

lii - Un Advogado da FROJ; 

IV - Un Urbanista da SE:JU3P; 

V - Un Representaote da ~; 

VI - UI! Representante da Divieão da PatrlmÔrüo e fKr.J. 
ql.d.vo Hi.at:Drico do Osp8rtamento da D.lltura da F\NC 

VII - Un Representante do Oepartamento da D.llt1lra do 

f'stado; 

VIII - li1l Representante da câmara ds Vereadores. 

. § 211 - o Presidante m Conselho será escolhido entre 
Llll da seus rrenbroe através ds eleição direta entre os mem
bros eecolhidos para o ' Conselho, 

Art. ff7 - Preeén-ta .a maioria absoluta dos Conselhei -
ros, o CPHC reUnl.I'-se-á ordinariamente LITIIl vaz por mês e ex
traordinariamente quando necessário. 

PAA/aw:o OOCO - As dacisôes do Cf1HC serão tomadas 
por inaioria sdãoluta ds votos. 

Art. 58 - O Jllllf'ldato dos manbroa do Coneelho eerá dR 

03 (três) anos, permU:1da a raconc(Jção , 

Art. fB - Sará extinto o msnda to do membro do Coneelh 
que dei )ta ds ~oer a 03 {três) sessões coneecutiws ou 
a 06 {eeis) sessões alt:amadaa tllnsnte o seu msndatQ, equa 
não apresentar justificatiw plauSÍwl docullentada• 

Art. Bl - Regiatftndo-aa wcâncie no COnselho eerá «:!. 
signado o 84.4'lente do ~~~~~mbro que saiu, para COII'pla~ o 
manda to do C'al'gO . 

Art. 61 - Cada Coneelho perceberá LITIIl gratificação da 
presença igual ao valor ds ~ {trinta por cento) do Salário 
MÍnimo, por eesaio. a que ~cer. 

Art. 62 - O Conselho elaborará o seu Regimento Inter-
no, 

Art. 63 - O COnselho terá todo o acesso aos arql.d.voae 
doCLIIlBntos &~LS tratem da assunto do Patrllnâúo e D.lltura do 
&tJnicJÍpio da Macepá, 

~!!! 
~ i:xJFErt:M:!AS 00 C(N)El.}l) ~ PRCJ!EÇAO .QQ PATRIItlNIO 

HIS~ICO ~ ru.. TlRAL ..QQ w.t«c:fPIO ~ ~ 

Art. 64 - ~te ao { Cf'HC) : 

I - Propor ao Prefeito do MuniCÍpio da Macepá, eleme!!. 

tos e diretrizes para a formulação da pol.! t1ca da proteção 
do PatrimÔnio Histórico e D.lltural do Murd.c{pio ds Macspá. 

II - Delibarar sobre: 

a) Os Bens indicados para Tanblllmento; 

b) Os cri tários q..e orientam aa inte:rwnções nos bens 
tanbe.dos pelo Podar PÚblico Mt.ni.ê:ipal; 

c) As ~ugnação fai tas às propostas ds tanbamento.; : 

i:l) As dalimi tações as áreas da entorno e os cri tários 
para aprcM,.ção ds pro-'-to neetae ár.s; 

e) Recursos interlJostos contra dscisões te'cnicas : aor 
Ire projetos em Bens t:anbe.dos e aaus entomos; 

f) O arql.d.vamento ou prossegl.d.f!IBnto da proposta que 
recebam parecer da OPAH contrária ao tombamento; 

g) A conveniência e oporturd.dada da I!!Úda ds Bens mÓ
vaie bJtelados do Território do UuliCÍpio; 

h) A atribuição da Decl.8ração da Interesaa CUltunsl a 
Bens ou ~featações CUlturais às quais, por sua natureza 
ou carscteristicas peculiaras, não caiba a protação do tD!! 
bamento, deliberando eolre condições ou lind.taçõaa relati
vas a esta proteção. 

i) A converd.ênaia ou não ds ser cancelado o tanbamen
to ds Llll Bem ; 

III -~ sobre todos os as!U'ltoa que lhe foran re 
111Bt1dos, rela ti voa a proteção do Pa trim8nio Hiat:Drico e
D.lltura.l do Ml.niCÍpio; 

IV - Avocar os Proceaaos fiiBncionados no artigo 2? ds! 
ta Lei . 

[W) CXJFEltNc:IA OA DIVIsAO ll:: PATRIMOOO E AAQUIW HISr0-
RICO ( IFAH) - - - --
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eervação, nustaureção a revitaUzaçâo dos Bensdl ··a multa de 2I1/o do. \ela~' do Bam, ao trsnl!lllitanta a ao adqu! 
\ela~' cultunU do Ml.nibÍpio a 811 aapeclal; rente, que serão pdr ala solictú'1amenta zieeponi!lá'w!s. -

I - Idlntifioar, inventariar,. clasaU''icar a cadi!lstrar 
os Bana OJl.tunda ,....oadar'8s de proteção par parta do Po
dar PÚblico Ml.l'lic1pal.; 

II - Pranowr estudos a pasqulsu relac:d.onaelsa com 
protação a coneervaçio doa Bens de valor ~lbJralf 

III - Formular progl'l!llnas e projetpa visando a prote;
çã? da Bam da valor cultural; 

IV- Dar pareoar ~cnico an pro)tt;ôs relacionados à 
pro~ dos bana de Valor cultural, a aarem •dl--.volvidos 
par outros ~ãos eis actninietnl.ção ml.lliaipal, tando em vi.! 
ta o Sist.lla Ml.l'liaipal de Proteção do Patrimêinio Histérico . . 
.• DJltural da Macepa;J 

V - Instruir. tacnicsmenter os processos cte tcmbame,.._. 
r.o e entorno dB Bens, a serem encaminhados ao ~eelho; 

VI - Procadar a in~o rio Livro dB Tanbo; 

VII - V'iatariar a f'iacalizar di.nstamante, ou pan auxí 
lio dã outrâa -órgãos p~blicos, os 0Jl.1:1riis, tomando as ~ 
dl.cas a><~~cutivaa naoasãârlas a sua Proteção; 

VIII - V'iatariar a fiscalizar as obras 'pÚblicas ou pri 
vaelsa nsalizaelse no Bem tcmbado• eeu entorno ou kee. · de JiT2 . 
tação Aml:d.antalJ 

IX - Inatnd.r, tecnicamente, prooaasos dB Bens ou Ma,. 

nifaatações Culturais,' propostas para sarem daolare.elss ~ ' 
1110 da limitações relativas a sua prot.Qão; 

X- Aealizar estudos com vistas à criação ~ APA, bem 
:ano pranowr pr.viamante quldaquar intarvançõaa urban!sti 
caa, dlmoliçõaa, construções a obr'aa dentro dos Umites ci 
1.1118 N'A; 

XI - Aprovar qúalquar projeto dB intarvehção1 tal co-
1110: ueo ·ou ocupação; otraa, demolições; pal'oalamantos irno
l:d.~e urbanos, pt'Cipaganda a ill.l!d.neÇão que, di.nsta ou 
indlra±amante, intart'ira, nõ EleiJI Tombado, no "eeuEntornoou 
h..a da Proteção Aml:d.antal; 

XIII - Articular-es com órgãos MLnioipaia, Estaduais a 
Fadenda; ·visando sua partioipação com pe88Q1Ss f!aicaa ou 
jurid1caa, no que d1z respeito a proteção do .pàtH.IIIônio 
Hlatárico a Cultu{'al do MuniCÍpio. 

XIV - Articulax--ee can pessoas f!aioaa a jund1éas, no 
inb.d.to da obtar cooperação a preaarvação do PatrimêinioHis 
t:árico a· DJltunal do Munic!pio. -

· PMI.rF.IFO OOCO - 01\S decisões tacnicaá eis OPAH, cal:l!! 
ní recursos ao Ccn•lho. 

C'»truLo. !Y 

.QQ DIREITO ~ flAEFEFé.ciA 

Art. 66- en caso de alienação ou venels de Bana txlm
elsdos, partancenúis pessoas natura1a ou paaaoas juríd1cas• 
d8 cnnnto privado, o Ml.lli.CÍpio terá o direito deltpraferQn 
ala. -

§ 111. - Tal aliBn4ção não será parmitiels, sem que pre
viamenta os Bens •jarn oferecidos paio malho preço ao MCrli 
CÍpio, medlante notificação . ..do proprietário para que o ti: 
tular do d1rei to da preferência posss usa-lo dentro do pra 
zo da ·30 dl.as • .ob pena de pard&-lo. -

§ 211 - ~ nula a alienação reaU.zadl caa violação do 
d1epostD no peragra~ antariar, f'ioando • titular do ct1.rw! 

. § 311 - A nulielsda sará pra'Ulclaels, nã ran. dll.Liti, P! 
lo Mz que conoadar o aaquastro do Bem, o (JJ81 eerá la\18.4 

~ depoiS do pagaa&lto da Bllta, 8 - O tl~ cb d1reito 
da prefhncla não tiwr •'*'ulr:l.do o Bem no prazo da ~. 30 
d1as. 

§ 411 - Nenhuma wnels jud1c1al da Bens tan.ba.dos podará 
ea realizar sem que o titular do di.nsito da prefarêncla ee 
ja notificado judicialmente, ',e.o podanâ:J oa ad1taia de p~ 
ça saram e~edic:lfla, antas eis raita a notificação; sob pe,.; 
da nulielsde. 

CAP!l\JL.O y 
msPOOICOEB GERÀis §. lFlANSITOuA.s 

Art. f/7 - O Podar E><~~aJtivo lotunid.pal providenciex'á a 
}:'Salização de acordos entre a União e o Eatado, paramenialr 
coordenação de desenvolvimento elss ativielsdas relativas à 
proteção do PatrimÔnio H1st:árioo a DJltural. dl;l MuniCÍpio. 

Art. 66 - A DPAH 9 o Cfltf: proci..IE'8I'áo --.tend:lmantos caa 
ae autarielsdes ecles1Úticaa, insti<lluições ciant!ficas, his 

. táa:icaa oy artísticas a pessoas natunds e jUX'Íd1oe.s, ~ 
o objetivo de obter a cooperação elss meS~~Ba an benef'!cio do 
PatrimÔnio Hist:árioo a Cultural do MuniCÍpio. · 

Art. fB - Fica autorizat*l o Poder Executivo a criar , 
AB Secretaria Municipal ela EducaÇão e Cultura, o fundo Con 
tál:d.l-:de Instrumento e' Proteção e Bens DJlturais, visando Õ 
recetxtmanto de recursos f'inanceiroa pÚblicos ou .• prl.\llldDS 

deat:lnados exclu!d.vamanta à prot.ção, val.md.zação, Pz.eaer-
wção ou fomento de proJâi:ã• .. otras, em BBAs tcmbadoa · 'ir 
•u --.tomó,. 8111 Xrea Ida Proteção Amb1antal ou • a.ns ' ou 
Manif'estaçõas decleraelss da intaraaee cultural, aH.undo -dEi 
11ultas e bl>Cils afins. 

Art. ?O - cabe ao Secretário Munioipal da EliJcação é 
Culb..lra, ouvido o CPHC e med1ante processo instruído JpUo 
OPAH, decidir sobre a aplicação dos re~sos do Fundo. · 

Art. ?t - O& negociantes dl .antigulelsdas, ptras de ar 
tas, de manuscritcs a livros antigos oü reros, são obriga: 
dos a 1.111 registro~ eis OPAH,do MuniCÍ~o , tDnpetiA

do-lhes, outrosaim, apresentar anullrnente a mesma, relató:
rtos canpletos elss coiaaa históricas e artisticas que pos- . 
efd.rem.· 

P~P ~NICO - A não entrega da relátério~ tal\:lo 
hál:d.l, os negociantes· de antiguld!!cte ficarão sujei tos a" 
auJl. ta .. cte 10 BTN. 

Art. ?2 - SeqJre que os l.ailcairos t1..wral da wnder 
objetos de natureza as reepaoti\ll!ls relações a DPAH; sob ~ 
na da inC:idl..rem 811 awl.ta da ~ do va.lor dos objetos vend;i 
â:Js. 

Art. ?3 - Os bens mÓveis tcmbados pelb Munic!pio ante 
rior a esta Lei , passarão a ear regido pala me ema. . -

Art. ?4 - Fica autarizado o Podar El<scutivo a abrir 
CrtÍd1to Especlal para a execução da preeenta Lai. 

Art. 75 - Esta Lei entra an vigor na elsta de ~ p~ 
pU cação. 

Art. ?6 - Fica revogada a Lei nll 217/~, de 26 d!lt 
dazBIIIbro dà 1 . 984 e demaia · d1apoaiçõas 8111 contrário. 

'PALÁCIO l..AIJUNOO OOS BAN1tl3 BMtiA, 04 da Dazambro de 
1.990. 

: 

.. 
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Prefllll'l de SanlMa \ 
' EBTADO DO AIMPA 

PREFBTIJRA IIUNICPAL DE SAIITANA 

EDITAL 
O o.p.rt•mento de O.sMvoMmento UrtMno, torn11 p(lbllt:o e • qusm ,,,. EdHsl vir ou ,.,_ tolllllf c:onMclmet~to qus, •• ps•· 

-• at.lxo ,./acionadas ••tiD sollclmndo A/ver~ de Ucença psrs Rsgulartzaçlo dos lm6vels adlan,. caracterizados, todos situados 
,.,,. Munlclp/o. As ,.,_, que •• }u~Qarem com dfrelto sobre os mesmo, deverlo •• aprese/Iterem • ••t• Departamsnto a partfr da 
data da pub/lcaçlo deste Edltsl. 

Santana(AP), 07 de }anslro de 11181. 
lfOIIE...a ROCHA FREJRES ,..,..., 

119 lRTBIBSSADOS I • ]Il!SCRIÇXO _ CADASTRAL 
ENDBKBCO I 

sBTOJ.· L QUADUJ LOTI 

01- All'fOifiO mnBU. PDIDA ds BD.l. ~ natmiU., DI 58) n-at.U 
-

25 l'l_ 

02- CLfu PDIIU. BAStDs Tv. DELORIZANO MONTEIRO nJ 1___14 I~t.ll lll --li 

03- BlfOO PBIIO!O DI. SILVA .lTe !EOTORIO VI:LBLl, DI 161 VI•&t.12 66 ---12. 

04- Jod DRIA BA!I~J. HUJ.. i'ANCBEDO lUVBS.DI 836 rn-ct._l3 63 ____Q§_ 

05- IWUJ. .DJ. SILTJ.. RUJ.. J'XLllftO JltJLLBil, DI 17 46 nn-mt.l2 05 19 -
06- BBU Dl 0CIIm.!91 o DA sn.n .lv: :r.uamu DI iliuoo, DI 467 n-•~ 82 __.1:2 

07- JWfoBL .u.us DJ. sn.n .lv: O.ASftO .ALVSS, DI 25J.J %-&t:.U 36 1.4 -
06- IUSIU AlMJTD& DOS SJ.IIfOS .&JmiWJI BIJ.l. DLill'.fO II'DLiiD1 DI ].901 n~ct;l.2 '79 --1!1.. 

09- OSOllUN.l 005:rJ. DJ. SILVJ. J..v. SdT~, nll 2641 %-Lri: .. 1f \ 31 _1:i. 

10- PDBO. PiltHilliO .lDIII'D& .lTe O.ASi'BID lllWIOO, nl 262 xn-••·12. 11 45 -
11- UIJID1fDO PDIIU. DJ. SILV.l .lTe BOI BARBOSJ., S/lf nn-AM.l3 1.65 26 -
12- TBOBSI..lt7 •.aç.Alm.l DIJ.S J.Te 15 de KOVBIIBRO, DI 2937 VIII•Aat.l3 e· _.10 

-MIGUEL DA SILVA DUARTE 
Dir. Desenvolvimento Urban~ . 

EBTADO DO AIMPA 
PREFEfT1JRA IMJNICIPAL DE SAIITANA 

EDITAL 

O O.panamenro da Desenvolvlmsnto Urt.no, tort111 p(lbllco • • qusm este Edlt•J vir ou ,.,_ tomar c:ontlsclmenlo qus .. ,.,. 
-· abslxo ,.,.clonlldat estio tollcltando A/ver~ de Licença ,.,. Rsgularlzaçlo dos lm6vsle adiante caracterlladoe lodo;sHuados 
neste Munlclplo. As ,.,.oe• que se julgarem com direito sobre 01 mesmp, dêverlo se aprasenterem a ,,,. Departa,;,.,to a psrtlr da 
data da publ#caçlo deste Edital. 

Santen•(AP), 14 de dezembro de 11110. 

. 
R0BaM0 ROCHA FREIRES ,.,......, 

• 
. ... l 

' Kl DtDISSJ.DOS DlliliiÇÕ mmha10 a·-·~-u.T. 
I__~ll I QUADU lr.oi.J 

. 
,. , . 
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' 
lÃ- !01111 AJ.ftl :m~ SAJ,V.ADOR DDUI• nt '7U -

, 
IV-.Ant.ll. ~ _a 

I ta- DI .............. Rta JUSOBLIIO mBIS!OHIIt. · nl 509 X-.Ant.13 47 21 -lu- . _.___,,: RU~ !.llfOR:IrC 11BY11l~.nt U75 - VIII-Ant.l3 85 06 

I eM-- JlOOliA DI SODA' BtJA 'DBALDO lPIGUBIRt.. nl 659 - .I-.mt; ll 71 l3 

~- •.&. JQRU PAlf!OJ~ AOUIAJl AV. 7 DI SB'.!JIIBRO • . 111 1722 - IV-Ant."u 12 31 
06- ILSOLilfA DA OOS!A IIO!A AV. SlO PADLO APdSTO:OO. nt 2426 - I-Ant.l3 01 41 

07• Jod BOSIV.&LDO mwmlO DI J.IWfJO AV. d.ASTRO ALVES. nll 938 IV-Ant.ll 17 24 -
ae;.. Lt1IIA JIOlWIS CHAGAS a: lPILROS AV. OASTELO BRA:ft'OO, nll 1026 -

I IV-.Ant.ll 27 32 
. -

' . 
'-º-i- Llmlo . DA SILVA ~V. OOBLHO BftO. nt 1539 IV-Ant.ll 47 16 

I lo- IWfOIL PJ.ORBCO DA OOS'U 71 AVERID~ S/If nn-mt.12 06 ·. 163 

U. Jtl!IIDJ DA SILVA IIUARD RUA .ADALVARO OA.V.UCA!TI. nl JlX)() I-Ant.ll 51 15 

: 12- JWUA liAcmuu. KIJWmA PBL.OS AV. RUI BARBOSA. nl 1870 nn-Ant.l3 94 10 

W- JWlU BCIUOI IIALHBIROS PDI'fO A'#. 7 DB SMEMBRO. nll 1737 VIII-Antel3 72 09 

14- JWlU JOd G. LIIO DIAS ~v. 7 DB SETB'IlBBO. nt 2389 x-.mt.l3 35 13 

~..; lWJitlllfDO IIOKA'fO VIDBIB.t. RUA PRESI:DEND JONH KENNEJJI. nt 333 V-Ant.12 41 21 

u- siLAS :n:IIO!O DA snvA AV. SANTANA, S/If x-.mt.l3 42 12 

lt- 8RI1ILBD DA SILVA liiZBBRA AV. DAS N.&Ç~BS, nll 684 V-Ant.l2 44 25 
18- TASURlllO SjU(JUOHI s. JJU.PJ.. nll 270 XII-.AD.t.l2 - 02 20 . 

-~ INTE.BESSADO. E~EllECO INSCRIÇÃO CADASTRAL 

- SETOR . QUADRA LOTE 

01- GrLVAl'fnE l301:NO NEVES BECO 15 DE OUTODRO. nll 352 I-Ant.ll . 108 01 

02- lt1 LIMA 
. , ROA.. COSTA E SILVA nll 306 XII-Ant.l2 40 oe 

03- OBLAlfDO DA ~CHA ALVES TV. !.'!ANO~L P. ROeRA I-Ant.11'1 80 I' 
· Õ4- zt1ILA .Ro'SA DA 1JILVA t.. ' AV: RIO JARI, n9 341 - XII-Ant.12 bl l1 

0~- I.OSA COSTA PEDIRA :... 1• RUA XIII-Ant, 12 , S7 
06- JOU J'L.lVIO PIR!S DE SO~A TV. nl! l.4 VI-Ant.l2 96 O! 

'07- :!!LIPE ~~IRA U!A.'7DP.O A7. SlC ?Ã~, nll 262? X-Ant.13 .12 2( / 

o08- RA.n1Ul'lDb :9.A:'ISTA T"':. "J" :-:e 22f\ rrtt-Attt. l:> 20 8_} ) 

,og- PBDilO SILVA àOB'-A ~:;;. , E! ~r:::.:0 '}. ?~:JIE. ::o 555 III-Ant.13 19 02. 

1o- PU>BBNTINA DA SllVA !-.!A..'t~:'ES RUA. SAI.VIWO~ DI!iiZ nfl 1737 :t-Ant.ll 87 12 

ll- ·SORAYA OHAV!S A:BOU :SL F.035:r !-3r>~I:t05 A'7. 7.'AL~ :::.. ·D.\ C!lUZ, n ll 1412 ~aot. ll 111 35 

12- ECÚLIA cA3!Joso DA SILVA !OA. Pe. VITÓRIO :l.U.L\:3 I!- .Ant.ll 16 01 

13- ALICE ?ERA ?.ODRIGOES AV. ~RO ~A COSTA FA~~ XIII-Ant.l2 59 2l 

14- ANTONIO Jo:OREniA DE A:s!!E'ü 2UA •. SALV li!O!l DTIHZ tv-Mt.ll -43 03 

15- FRANCISCO E!)I'fltsmr V. noz: S.\!'\"''M A'/. ,TQ~~ :E _.;,: ~co·:TETA, rq 2;54 III-Ant.13 , .( 65 26 

16- JOVERTI!U. SOUZA DO ROSÁ-UO AV. D. PEDBO I, n ll 1573 IV-Ant .ll --1.! 12. 

17- OLIKPIO GZll~UE !U:m~mo RUA. SUCL:oES RODRIGUES, na 422 PI-Ant.ll 23 02 

18- I.OORIV AL DOS SANTOS 40 AV!NIDA XIII- Ant.l2 04 .of66 

19-. ALFREDO OORR!A :lARCIA TV. 10, nll 838 VI-Ant .l.2 86 lZ 

2o- MARIA SILVA :J~ CCNOEI;lo TV. ~~"lO~L :::: . DA ROCHA, n ll 225 I-Ant.ll 61 ~ 

21- !U:STOR DE ~AR'TAL.'IO ~A~E RUA. ADAL'/A..:O A. o_wAL~A!'iTE , n 11871 IV-Ant . ll. l9 18 

--
MIGUE~ DA SILVA DUARTE 

_, 
Di r. Deeenvol vimento Urbano 

.. 


